
Tipo de Reunião:

REUNIÃO DO COMITÊ DE ELEGIBILIDADE

Área/Comitê/Coordenação/Escopo:

SUPERINTENDENCIA DE PESSOAS

Número:

3

CEP: 60420-280 – Fortaleza-CE – Brasil
Av. Dr. Lauro Vieira Chaves, 1030 – Vila União
Companhia de Água e Esgoto do Ceará

Local: Data: Hora de Início:

Objetivo:

09/04/2021 15:00Plataforma virtual Microsfot Teams

Analisar os requisitos de elegibilidade para assunção de cargo de membro do Comitê de Auditoria Estatutário - CoAud da Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece

Hora de Término:

16:00

Convocado Unidade Cargo FrequênciaPerfil na Reunião
ADVOGADO III - GERENTEGCONS SimMEMBRO PARTICIPANTEANA EDILSA CARNEIRO MOREIRA

AN DES PESSOAS III -
SUPERINTENDENTE

SPS
SimCOORDENADOR/REDATORFRANCISCA SIMONE DE S ARRAIS

AN DES ORGANIZ III -
SUPERINTENDENTE

SEP
SimMEMBRO PARTICIPANTEJOSESTENNE BEZERRA DO AMARAL

AN ADM FIN I - GERENTEGRC SimINTERESSADOMICHELE ARLINDA AGUIAR

Assunto(s) / Deliberações:
Analisar os requisitos de elegibilidade previstos na legislação atinente com vistas à assunção do cargo de membro do Comitê de Auditoria
Estatutário - CoAud da Cagece

1

A Prefeitura Municipal de Fortaleza indicou o nome do Sr. Renato César Pereira Lima para apreciação deste Comitê com vistas à assunção do
cargo de membro do Comitê de Auditoria Estatutário - CoAud. Foi analisado o atendimento dos requisitos de elegibilidade exigidos pela legislação
atinente, a saber: Lei 13.303/16, em seu Art. 25, Lei 6.404/76 e Estatuto Social da companhia, além da legislação sobre vedações (Lei 64/90);
verificado, também, o atendimento dos requisitos de formação  e experiência compatíveis com o cargo. Após estas análises, o Comitê de
Elegibilidade considera o indicado apto para assunção da vaga pretendida.

Assunto:
Deliberação
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